Emenda nº  2 ao Projeto de Lei nº 122, de 2005. 
Inclua-se no artigo 33 a seguinte expressão: “e os incisos II e III do art. 2º da Lei nº 1842, de 16 de agosto de 1995”. 

Justificação

Para evitar incompatibilidade com os dispositivos do projeto de Lei atual, pois a lei que teve como intenção criar o Arquivo do Município colocou, nestes dispositivos, características que são exclusivas de um Conselho e que já estão previstas no Projeto de Lei nº 122/2005. 

Sala das Sessões, 1º de março de 2006. 
Fátima Marina Celin

Vereadora
